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CEEAT -  MICRO E PEQ.EMPRESAS

00050385-01 LEILA S. T. L. DE OLIVEIRA 28/07/2007 a 26/07/2008

CECOM TRÂNSITO

03248453-01 ANTONIO G. DA CUNHA 14/03/2007 a 12/03/2008

05128137-01 HUMBERTO CARLOS  DA C. 
BARROS 11/05/2007 a 09/05/2008

05703590-01 JOSE ROBERTO  NOVAIS 
SILVEIRA 15/12/2006 a 14/12/2007

00046515-01 MANOEL DO E. S. BITENCOURT 
CARDOSO 22/05/2005 a 21/05/2006

03251748-01 MARCIA HELENA O. CARDOSO 16/06/2007 a 14/06/2008

00032336-01 ODINALDO DE O. E SILVA 01/06/2006 a 31/05/2007

03250229-02 OSCARINA S. S. PACHECO 01/02/2007 a 31/01/2008

05361273-01 SILVANA R. TAVARES 14/08/2007 a 12/08/2008

03246256-01 VANJA Mª. G. MIRANDA 01/02/2007 a 31/01/2008

05097029-01 WILMA S. NASCIMENTO 01/09/2007 a 30/08/2008

CECOMT -  ITINGA

05570166-01 ADMILSON DA S. ELLERES 05/01/2006 a 04/01/2007

03247007-01 ALEX SOUZA AMORIM 24/07/2006 a 23/07/2007

00048364-01 EDILBERTO P. FREITAS 22/05/2007 a 20/05/2008

00085855-01 EDSON B. DA SILVA 25/04/2007 a 23/04/2008

03248488-01 LUIZ CARLOS ROSADO. 
MONTEIRO 14/03/2007 a 12/03/2008

00001201-02 LUIZ FERNANDO A. BOTELHO 22/04/2007 a 20/04/2008

CECOMT- ARAGUAIA

00049107-01 ANTONIO DO NASCIMENTO 
PINHEIRO 12/01/2007 a 11/01/2008

00094552-01 JUSCELINO DE JESUS F. BORGES 12/11/2007 a 10/11/2008

05097150-01 RENEBEX MOTA NOVAIS 01/09/2007 a 30/08/2008

05097320-01 WALDOMIRO S. DE LIMA 01/09/2007 a 30/08/2008

CECOMT – GURUPI

05096995-01 CASSIANO JOSE R. ALVES 01/09/2007 a 30/08/2008

05204593-02 EMANOEL MEDEIROS DE 
MIRANDA 26/11/2006 a 25/11/2007

05128994-01 IZABELA DO S. DA SILVA 
SANTOS 16/05/2007 a 14/05/2008

05760747-01 Mª RENILDE LOBATO DA COSTA 04/07/2006 a 03/07/2007

CECOMT -  BASE CANDIRÚ

05151848-01 EUSTALIA L. REIS DE SOUZA 01/08/2007 a 30/07/2008

CECOMT – SERRA DO CACHIMBO

03248372-01 EDIR PINHEIRO CORREA 14/03/2007 a 12/03/2008

CECOMT - DE PORTOS E AEROPORTOS

00004138-01 ELIONILZA M. DA SILVA 13/06/2005 a 12/06/2006

00048690-01 FABIANO DE C. CRUZ 27/11/2006 a 26/11/2007

05135249-01 MADALENA Mª. DE C. RIBEIRO 19/04/2007 a 17/04/2008

05151945-01 NILDA Mª. A. PEREIRA 01/08/2007 a 30/07/2008

00032212-01 ROSANGELA LEAL FERREIRA 01/06/2006 a 31/05/2007

03251136-02 TEREZA CRISTINA DOS S. SERRA 15/05/2007 a 13/05/2008

CECOMT -  CARAJÁS

05081483-01 ANTONIO CARLOS  A. SENA 20/04/2007 a 18/04/2008

05128862-01 MARCIO JESUS M. ALHO 11/05/2007 a 09/05/2008

03255255-02 MARIO RUBENS P. DE ASSUNCAO 02/05/2007 a 30/04/2008

05149436-01 OLIVAR DA SILVA MELO 01/08/2007 a 30/07/2008

00054550-03 ROSA HERMINIA PESSOA 
MATTOS 20/06/2007 a 18/06/2008

05128374-01 SERGIO AUSGUTO RODRIGUES 15/05/2007 a 13/05/2008

CEEAT -  IPVA E ITCD

00022594-01 MARCO VENICIO DE 
ALBUQUERQUE VINAGRE 01/02/2007 a 31/01/2008

05120969-01 RAIMUNDA DO SOCORRO 
CASTRO ALMEIDA 01/04/2007 a 30/03/2008

Portaria n.º 0117 de 16 de janeiro de 2008
AUTORIZAR o pagamento de 17 e 1/2 diárias a ANTONIO 
SACRAMENTO PANTOJA, Motorista, CGAL, com o objetivo de 
CONDUZIR OS AFRES DA DFI P/ OPERAÇÃO FISCAL EM SANTA 
MARIA., no período de 14.01.2008 a 31.01.2008, no trecho 
Belém/Santa Maria/Belém.

Portaria n.º 0119 de 16 de janeiro de 2008
AUTORIZAR o pagamento de 4 e 1/2 diárias a ANA CARMEN 
LEAL DE OLIVEIRA, AFRE, CEEAT-ST, com o objetivo de 
FISCALIZAÇÃO EM CONTRIBUINTE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO, 
no período de 28.01.2008 a 01.02.2008, no trecho Belém/
Fortaleza/Belém.

Portaria n.º 0120 de 16 de janeiro de 2008
AUTORIZAR o pagamento de 4 e 1/2 diárias a REJALDIRAN 
NEY DE OLIVEIRA MENDES, AFRE, CEEAT-ST, com o objetivo de 
FISCALIZAÇÃO EM CONTRIBUINTE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO., 
no período de 28.01.2008 a 01.02.2008, no trecho Belém/
Fortaleza/Belém.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-CERAT CASTANHAL
O Ilmo. Sr. Dr. LIIZ GONZAGA SILVA SOUTO
MD. COORDENADOR FAZENDÁRIO desta Secretaria Executiva 
da Fazenda, FAZ SABER aos titulares ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que esta  encontra-se intimada 
a comparecer e apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data de publicação deste Edital, à sede da 
Delegacia Regional da Fazenda Estadual - 2º R.F. situada à Rua 
Paes de Carvalho nº 1128, os documentos abaixo identificados, 
do período de 01/2003 a 12/2003, objeto de Programação 
em de Exercício Fechado por Distribuição Aleatória, Termo de 
Início de Fiscalização nº 022008370000001-0, ressaltando 
que o não comparecimento no prazo estabelecido, ensejará à 
CERAT-CASTANHAL a adoção de medidas em defesa do Erário 
Estadual.
RAZÃO SOCIAL: MEGA INFORMÁTICA LTDA
INSC. ESTADUAL: 15.202.134-5
AFRE SOLICITANTE: JOSÉ WÁLTER BASTOS SOBRINHO
Documentos solicitados:
Demonstração da Conta Mercadorias
Notas Fiscais de Saídas
Declaração de  Imposto de Renda Pessoa Jurídica
Livro Caixa
Conhecimentos de Transporte
Pedido de Autorização Uso, Alteração ou Cessação  Proc. Dados
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de saídas
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Cópia do Termo de Credenciamento em Vigor – ECF
DIEF / GIEF
Balanço Patrimnial
Livro Caixa
Livro Razão
Livro Diário
Relação de Despesas
Último termo de Cobclusão de Fiscalização
Extratos Bancários
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Castanhal,  17 de janeiro de 2008
LUIZ GONZAGA SILVA SOUTO
COORDENADOR FAZENDÁRIO

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL
Processo n.º  002008730000481-2
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ, neste ato representada pelo 
Diretor de Fiscalização Dr. JORGE LUIZ FONSECA TACHY, por 
decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo relacionado:

Nº REGIME 
ESPECIAL EMPRESA INSCRIÇÃO 

ESTADUAL CERAT

007/2006 J C DOS ANJOS TRANSPORTES E COMERCIO 15.225.82-6 BELÉM

029/2006 TRANSPORTADORA LITORAL LTDA 15.167.494-9 TUCURUI

106/2007 TRANSROLIM LTDA 15.194.382-6 TUCURUI

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 10 de janeiro de 2007.
JORGE LUIZ FONSECA TACHY
Diretor de Fiscalização/SEFA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º da Dispensa: 001/2008
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e a Empresa  F. Giestas 
e Cia Ltda-ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 2 
lanches diários  p/ 41 participantes do Curso de Formação de 

Gestores de Unidades Fazendárias no período de 05 (cinco) 
meses.
Valor Global: R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e vinte reais)
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei 8.666/93
Data da Assinatura: 171/01/2008
Ordenador Responsável: Josué Antônio Azevedo Monteiro, 
Diretor de Adminstração/ SEFA

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL
Processo n.º  092007730032404-6
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ, neste ato representada pelo 
Diretor de Fiscalização Dr. JORGE LUIZ FONSECA TACHY, por 
decisão unilateral, cassa o Regime Especial abaixo relacionado:

Nº REGIME 
ESPECIAL EMPRESA INSCRIÇÃO 

ESTADUAL CERAT

982/2007 TRANSPORTADORA RODO FLUVIAL AGUA 
MARINHA LTDA 15.159.883-5 BELÉM

O presente Termo de Cassação produzirá seus efeitos a partir 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado.
Belém (PA), 17 de janeiro de 2007.
JORGE LUIZ FONSECA TACHY
Diretor de Fiscalização/SEFA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 0005 , DE 17 DE 
JANEIRO DE 2008.

Dispõe sobre procedimentos a serem adotados nas transmissões 
de informações pelas administradoras de cartão de crédito ou 
débito em conta corrente.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista 
o disposto no § 2º do art. 464-A do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001 e,
Considerando, a necessária implementação de controle 
permanente das informações e dos relatórios acerca do 
faturamento de contribuinte do ICMS, que promovam vendas 
com cartão de crédito ou débito em conta corrente, e
Considerando, a necessidade em manter atualizada, no sistema 
de informática da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, as 
informações prestadas pelas administradoras de cartão de 
crédito ou débito em conta corrente.
RESOLVE:
Art. 1º A remessa de arquivo magnético, consistido 
por programa validador denominado “VALIDADOR TEF”, 
estabelecida pelo art. 464-A do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, será 
efetuada pela administradora de cartão de crédito ou débito 
em conta corrente, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente 
ao da realização das operações de crédito ou débito em conta 
corrente, com a totalidade dos registros fiscais das operações 
e prestações realizadas no mês anterior, via Internet,  
mediante programa de Transmissão Eletrônica de Dados – TED 
disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA.
Parágrafo único. As informações são as especificadas no 
Manual de Orientações, anexo ao Protocolo ECF 04/01, de 
24 de setembro de 2001, e suas alterações, que se encontra 
disponível na página do Conselho Nacional de Política Fazendária 
– CONFAZ, no endereço http://www.fazenda.gov.br/confaz/, na 
Internet.
Art. 2º Não sendo possível a remessa do arquivo magnético 
na forma especificada no caput do art. 1º, o arquivo validador 
poderá ser gravado em CD ou DVD e encaminhado para 
a SEFA, Diretoria de Fiscalização/Célula de Planejamento, 
Monitoramento e Estudos Técnicos de Fiscalização – DFI/
CPME, no mesmo prazo, juntamente com o recibo de validação 
que, datado e assinado por servidor fazendário e devolvido 
à administradora de cartão de crédito ou débito em conta 
corrente, será o comprovante provisório de recebimento.
Parágrafo único. Será recusado, no ato do recebimento, o 
arquivo magnético que não estiver devidamente validado pelo 
programa validador.
Art. 3º A SEFA disponibilizará em sua página eletrônica, no 
endereço http://www.sefa.pa.gpv.br, na Internet, as versões 
mais atualizadas do programa validador e do programa 
de Transmissão Eletrônica de Dados - TED, cabendo à 
administradora de cartão de crédito ou débito em conta corrente 
a responsabilidade pela cópia e atualização das mesmas, em 
seus computadores, antes da validação dos arquivos.
Parágrafo único. Não sendo possível copiar da página eletrônica, 
na Internet, as versões mais atualizadas dos programas 
referidos no caput deste artigo, caberá à administradora de 
cartão de crédito ou débito em conta corrente solicitar a SEFA, 
–DFI/CPME, a gravação das mesmas em CD, DVD ou outro meio 
magnético.


